
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ATA Nº 56/2019

No dia vinte e um de agosto de dois mil e dezenove, às quatorze horas e quarenta
minutos, no plenário da Câmara Municipal de Novo Hamburgo, deu-se início a uma
sessão  ordinária.  Inicialmente, o 1º secretário, vereador Jose Gabriel Chassot, fez a
chamada nominal para o registro de presença dos vereadores.  Estavam presentes os
vereadores  Agenor Boeno (PT),  Cristiano Coller (REDE),  Enio Brizola (PT), Felipe
Kuhn Braun (PDT), Gerson Peteffi (MDB), Jose Gabriel Chassot (REDE), Patrícia Beck
(PPS), Raul Cassel (MDB), Semilda Melher dos Santos (PP), Sergio Hanich (MDB) e
Vladimir Lourenço (PP). Havendo quorum, o presidente Raul Cassel declarou aberta a
sessão e determinou a leitura do  Requerimento nº 886/2019, de autoria do  vereador
Jorge Luz (MDB): “Requer que a Câmara reconheça legítimo impedimento do Vereador
Inspetor Luz na Sessão Ordinária do dia 21 de agosto de 2019, por motivos de saúde,
conforme atestado médico em anexo”. Em votação, foi aprovado.  Tendo em vista a
licença do vereador Jorge Luz, o suplente Ésio Ricardo Müller assumiu a vereança. Os
vereadores Émerson Fernando Lourenço (SOLIDARIEDADE) e Vilmar Emilio Heming
(PDT) estavam ausentes.  Atendendo ao que dispõe o § 1º do art. 120 do Regimento
Interno, o vereador Felipe Kuhn Braun leu um texto religioso. Após, conforme o inciso I
do art. 124 do Regimento Interno, a ata da sessão anterior foi colocada em votação e foi
aprovada.  Na  sequência,  em requerimento  verbal,  a  vereadora  Semilda  Melher  dos
Santos  solicitou  a  inversão  da  pauta,  de  modo  que  a  participação  prevista  no
Requerimento nº 824/2019, de sua autoria, ocorresse antes da leitura do expediente, o
que foi aprovado. Desta forma, em atenção ao Requerimento nº 824/2019, o espaço da
tribuna foi concedido à professora Gemanir Rizzardo, bem como aos alunos Fernanda
Macedo Massena,  Laura Menezes  Lunkes  e  Renan Fabrício  Faberdo,  do 3º  ano da
Escola  Municipal  de  Ensino  Fundamental  Professora  Helena  Canho  Sampaio,  que
apresentaram o Projeto “Peixe Dourado”, o qual busca promover, entre a comunidade
escolar,  ações  de  educação  ambiental,  com  foco  na  orientação  sobre  o  descarte
adequado dos resíduos sólidos. Em questões de ordem, diversos parlamentares saudaram
e  parabenizaram  a  professora  e  os  alunos  pelo  projeto  realizado.  Encerrada  a
participação da escola,  a  sessão foi  suspensa para registros  fotográficos.  Reaberta  a
sessão, foi feita a verificação nominal de quorum. A seguir, foi lido o EXPEDIENTE:
Ofícios do Executivo: Of. nº 925, em resposta ao Requerimento nº 758, de autoria dos
vereadores Enio Brizola, Patrícia Beck, Vilmar Emilio Heming e Felipe Kuhn Braun
[lido  na  íntegra].  Of.  nº  926,  em resposta  ao  Requerimento  nº  729,  de  autoria  da
vereadora  Patrícia  Beck.  Of.  nº  940,  encaminhando  os  Ofícios  nºs  901  a  910,  em
resposta  a  Pedidos  de  Providências  de  autoria  de  diversos  vereadores.  Of.  nº  941,
encaminhando os Ofícios nºs  911 a 921,  em resposta a Pedidos de Providências de
autoria de diversos vereadores. Of. nº 956, encaminhando os Ofícios nºs 929 a 938, em
resposta  a  Pedidos  de  Providências  de  autoria  de  diversos  vereadores.  Of.  nº  957,
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encaminhando os Ofícios nºs  942 a 951,  em resposta a Pedidos de Providências de
autoria de diversos vereadores. Of. nº 961, em resposta ao Requerimento nº 730, de
autoria da vereadora Patrícia Beck. Of. nº 967, em resposta ao Requerimento nº 711, de
autoria da vereadora Patrícia Beck. Of. nº 982, em resposta ao Requerimento nº 745, de
autoria do vereador Gerson Peteffi. Of. nº 1.007, em resposta à Indicação nº 2.597, de
autoria dos vereadores Cristiano Coller e Patrícia Beck. PROJETOS: Do vereador Raul
Cassel: Projeto de Lei nº 62/2019 – Consolida a legislação que estabelece normas para a
denominação  de  logradouros  públicos.  Projeto  de  Resolução  nº  4/2019  –  Cria  o
Calendário Pró-Saúde da Câmara Municipal de Novo Hamburgo. REQUERIMENTOS:
Do vereador Enio Brizola: Nº 878 – Voto de Congratulações à EMEI Leonel de Moura
Brizola  pela  passagem do seu  5º  aniversário.  O vereador  Cristiano Coller  solicitou
permissão  para  ser  signatário,  o  que  foi  autorizado  pelo  autor.  Em  votação,  o
requerimento foi aprovado. Nº 879 – Voto de Congratulações à EMEI Peter Pan pela
passagem do seu 25º aniversário. O vereador Cristiano Coller solicitou permissão para
ser  signatário,  o  que  foi  autorizado  pelo  autor.  Em  votação,  o  requerimento  foi
aprovado. Nº 880 – Voto de Congratulações a Becker Esportes pela passagem do seu
27º aniversário. Em votação, foi aprovado. Do vereador Felipe Kuhn Braun: Nº 876 –
Voto de Pesar pelo falecimento da Senhora Otília Leite da Silva. Do vereador Raul
Cassel: Nº 877 – Voto de Congratulações aos alunos do 5º ano da IENH – Unidade
Oswaldo Cruz, pela iniciativa de revitalizar a Escadaria Victor Júlio Kern. Em votação,
foi aprovado. Nº 881 – Voto de Pesar pelo falecimento da Senhora Marina Fortunata
Tanure. Nº 882 – Voto de Congratulações à jovem Patrícia Alves, pelo lançamento do
livro:  “Os  palhaços  e  o  Tadeu”.  Em  votação,  foi  aprovado.  Nº  883  –  Voto  de
Congratulações aos atletas de Punhobol da Sociedade Ginástica de Novo Hamburgo,
pela  conquista  da  medalha  de  bronze  no  Mundial  de  Punhobol.  Em  votação,  foi
aprovado. Nº 884 – Urgência e inclusão do Projeto de Lei Complementar nº 1/2019, de
autoria do Vereador Raul Cassel, que “Acrescenta dispositivo na Lei nº 85, de 10 de
dezembro de 1954, que dispõe sobre o Código de Posturas do Município.”, na Ordem do
Dia das sessões ordinárias de 21 e 26 de agosto de 2019, para ser apreciado em 1ª e 2ª
votações,  respectivamente,  conforme facultado pelo  § 8º  do  art.  150 do Regimento
Interno. [Retirado pelo autor]. Nº 885 – Urgência e inclusão do Projeto de Lei nº 8/2019,
de autoria do Vereador Raul Cassel, que “Dispõe sobre a responsabilidade civil daquele
que pichar, vandalizar ou depredar patrimônio privado.”, na Ordem do Dia das sessões
ordinárias  de  21 e  26 de agosto de  2019,  para  ser  apreciado em 1ª  e  2ª  votações,
respectivamente,  conforme  facultado  pelo  §  8º  do  art.  150  do  Regimento  Interno.
[Retirado pelo autor]. INDICAÇÕES E PEDIDOS DE PROVIDÊNCIAS: Do vereador
Enio Brizola: nºs 3.310, 3.311, 3.312, 3.313, 3.314, 3.315 e 3.316. Do vereador Felipe
Kuhn Braun: nºs 3.322, 3.323 e 3.324. Do vereador Émerson Fernando Lourenço: nºs
3.296, 3.317, 3.318 e 3.338. Do vereador Gerson Peteffi: nºs 3.305, 3.306, 3.307, 3.308
e 3.309. Do vereador Jorge Luz: nºs 3.328, 3.329, 3.330, 3.331, 3.332, 3.333, 3.334,
3.335, 3.336 e 3.337. Do vereador Agenor Boeno: nºs 3.325 e 3.326. Da vereadora
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Patrícia Beck: nºs 3.301, 3.302, 3.303 e 3.304. Do vereador Raul Cassel: nºs 3.297,
3.298, 3.299 e 3.300. Da vereadora Semilda Melher dos Santos: nºs 3.319, 3.320, 3.321
e 3.327. Os vereadores Enio Brizola, Felipe Kuhn Braun, Gerson Peteffi, Agenor Boeno
e Raul Cassel utilizaram a tribuna para discorrer sobre as suas solicitações. Encerrada a
leitura do expediente,  de acordo com o art.  126 do Regimento Interno, a sessão foi
suspensa  por  cinco  minutos.  Reaberta  a  sessão,  foi  feita  a  verificação  nominal  de
quorum. Na sequência, o Sr. Presidente anunciou as atividades previstas. A seguir, de
acordo com o art. 128 do Regimento Interno, foi lida a ORDEM DO DIA: Projeto de
Lei Complementar nº 9/2019, de autoria do Executivo – Autoriza o Poder Executivo a
realizar permuta de imóvel de propriedade do Município de Novo Hamburgo por área de
propriedade de Hamburgo Village Incorporações Ltda., e dá outras providências. Em 2ª
votação,  foi  aprovado.  Projeto  de  Lei  Complementar  nº  10/2019,  de  autoria  do
Executivo – Autoriza o Poder Executivo a realizar permuta de imóvel de propriedade do
Município de Novo Hamburgo por outras áreas de propriedade de Pedro José Schwab e
Elisabeth  Pereira  Rodrigues  Schwab,  e  dá  outras  providências.  Em 2ª  votação,  foi
aprovado. Projeto de Lei nº 56/2019, de autoria do Executivo – Altera a redação do
artigo 1º da Lei nº 3.183, de 13 de junho de 2019, que concede reajuste do prêmio por
produtividade dos Servidores Ativos da COMUSA – Serviço de Água e Esgoto, e dá
outras providências.  Em 2ª votação, foi  aprovado. Moção nº 17/2019, de autoria do
vereador Raul Cassel – Manifesta Repúdio à decisão da ANVISA de aprovar propostas
preliminares para liberar o cultivo de Canabis sativa L. (maconha). Em discussão, o
autor fez uso da palavra. Em votação única, nominal, a moção foi aprovada por 11 votos
favoráveis. Os vereadores Agenor Boeno, Cristiano Coller, Enio Brizola, Ésio Ricardo
Müller,  Felipe  Kuhn  Braun,  Gerson  Peteffi,  Jose  Gabriel  Chassot,  Patrícia  Beck,
Semilda  Melher  dos  Santos,  Sergio Hanich e  Vladimir  Lourenço votaram SIM. Os
vereadores Émerson Fernando Lourenço e Vilmar Emilio Heming estavam ausentes. O
vereador Gerson Peteffi justificou o seu voto. Encerrada a ordem do dia, a sessão foi
suspensa por cinco minutos. Reaberta a sessão, de acordo com o art. 133 do Regimento
Interno, deu-se início ao espaço destinado ao uso da palavra. Os vereadores Felipe Kuhn
Braun, Jose Gabriel Chassot, Gerson Peteffi, Patrícia Beck, Raul Cassel e Enio Brizola
discorreram  sobre  assuntos  de  interesse  público.  Nada  mais  havendo  a  tratar,  às
dezesseis  horas e cinquenta e cinco minutos,  o presidente Raul Cassel convocou os
vereadores para a próxima sessão ordinária, a realizar-se no dia vinte e seis de agosto, às
dezoito horas, e encerrou a sessão.

Vereador Jose Gabriel Chassot Vereador Raul Cassel

1º Secretário Presidente
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